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Artículo 12
Comisión Mixta Luso -Mexicana

1 — Se creará una Comisión Mixta Luso -Mexicana de 
Cooperación en materia de Reducción de la Demanda y 
Lucha contra el Tráfico Ilícito de Estupefacientes y Sus-
tancias Psicotrópicas, en adelante denominada «Comisión 
Mixta», con el objetivo de coordinar y dar seguimiento a 
la instrumentación del presente Acuerdo.

2 — La Comisión Mixta se integrará por representantes 
de las autoridades competentes designadas en el artículo 3 
del presente Acuerdo.

3 — La Comisión Mixta podrá invitar a participar a 
representantes de otras instancias nacionales que cuenten 
con facultades especializadas en materia de reducción de la 
demanda y lucha contra el tráfico ilícito de estupefacientes 
y sustancias psicotrópicas.

4 — La Comisión Mixta formulará recomendaciones 
a las Partes sobre acciones específicas que considere 
relevantes para alcanzar los objetivos establecidos en 
el presente Acuerdo y realizará sugerencias con miras 
a profundizar, mejorar y promover la cooperación bi-
lateral en el marco de la prevención y lucha contra el 
tráfico ilícito de estupefacientes y sustancias psicotró-
picas, así como en materia de prevención, tratamiento, 
reinserción, reducción de la demanda y minimización 
de daños.

5 — La Comisión Mixta podrá reunirse con la periodici-
dad que las Partes estimen necesario, de manera alternada 
en el territorio de cada una de las Partes o bajo la moda-
lidad de videoconferencia, en los lugares y fechas que se 
acuerden a través de la vía diplomática.

Artículo 13
Consultas

Las autoridades competentes de ambas Partes po-
drán efectuar consultas regulares a fin de evaluar las 
acciones realizadas para dar cumplimiento al presente 
Acuerdo.

Artículo 14
Relación con otras convenciones internacionales

Las disposiciones del presente Acuerdo no afectarán los 
derechos y obligaciones que deriven de otras convenciones 
internacionales de las que la República Portuguesa y los 
Estados Unidos Mexicanos sean parte.

Artículo 15
Entrada en vigor

El presente Acuerdo entrará en vigor el trigésimo (30) día 
siguiente a la fecha de recepción de la segunda notificación 
enviada por escrito y a través de la vía diplomática, comuni-
cando el cumplimiento de los requisitos del derecho interno 
de las Partes, para tal efecto.

Artículo 16
Solución de controversias

Cualquier controversia relativa a la interpretación o a 
la aplicación del presente Acuerdo será resuelta mediante 
negociaciones, a través de la vía diplomática.

Artículo 17
Enmienda

1 — El presente Acuerdo podrá ser enmendado por 
cualquiera de las Partes.

2 — Las enmiendas entrarán en vigor en los términos 
previstos en el artículo 15 del presente Acuerdo.

Artículo 18
Vigencia y denuncia

1 — El presente Acuerdo permanecerá en vigor de ma-
nera indefinida.

2 — Cualquiera de las Partes podrá, en cualquier mo-
mento, dar por terminado el presente Acuerdo.

3 — La terminación deberá ser notificada a la otra Parte, 
por escrito y por la vía diplomática, y producirá efectos 
ciento ochenta (180) días después de la fecha de recepción 
de dicha notificación.

4 — La terminación del presente Acuerdo no afectará 
las solicitudes de cooperación que hubieren sido tramitadas 
de conformidad con el presente Acuerdo, a menos que las 
Partes convengan expresamente lo contrario, de manera 
escrita y por la vía diplomática.

Artículo 19
Registro

La Parte en cuyo territorio se firme el presente Acuerdo 
lo someterá para su registro, en el menor tiempo posible 
una vez que éste entre en vigor, ante el Secretariado de 
las Naciones Unidas, en los términos del artículo 102.º de 
la Carta de las Naciones Unidas, y deberá, igualmente, 
notificar a la otra Parte la conclusión de este procedimiento 
e indicarle el número de registro atribuido.

Firmado en la Ciudad de México el dieciséis de octubre de 
dos mil trece, en dos ejemplares originales, en idiomas portu-
gués y español, siendo ambos textos igualmente auténticos.

Por la República Portuguesa:
Rui Chancerelle de Machete, Ministro de Estado y Ne-

gocios Extranjeros.
Por los Estados Unidos Mexicanos:
Jesús Murillo Karam, Procurador General de la Re-

pública. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 159/2015
de 1 de junho

No quadro da revisão dos regimes de incentivos do Es-
tado à comunicação social, o Decreto -Lei n.º 24/2015, de 
6 de fevereiro, procedeu à extinção, por fusão, do Gabinete 
para os Meios de Comunicação Social (GMCS), serviço 
central da administração direta do Estado, e à consequente 
integração das suas atribuições na Secretaria -Geral da Pre-
sidência do Conselho de Ministros (SGPCM), nas comis-
sões de coordenação e desenvolvimento regional (CCDR) 
e na Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P. 
(Agência, I. P.).
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No que especificamente diz respeito à SGPCM, essa in-
tegração conduziu a que este serviço viesse a suceder nas 
atribuições do GMCS no domínio do apoio ao Conselho de 
Ministros, Primeiro -Ministro, ministros e demais membros do 
Governo integrados na Presidência do Conselho de Ministros, 
no apoio à conceção e avaliação das políticas públicas na 
área da comunicação social e da sociedade de informação.

Neste contexto, importa alterar a Portaria n.º 79/2012, de 
27 de março, alterada pela Portaria n.º 323/2013, de 31 de 
outubro, no sentido de se proceder à criação de uma nova 
direção de serviços no âmbito da SGPCM, a Direção de 
Serviços de Política Legislativa para os Media, à qual são 
atribuídas competências nos domínios da comunicação 
social e da sociedade de informação.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

janeiro, e do Despacho n.º 6990/2013, de 21 de maio, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 30 de maio, 
manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças e 
pelo Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração à Por-
taria n.º 79/2012, de 27 de março, alterada pela Portaria 
n.º 323/2013, de 31 de outubro, que fixa a estrutura nu-
clear dos serviços da Secretaria -Geral da Presidência do 
Conselho de Ministros.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 79/2012, de 27 de março

O artigo 1.º da Portaria n.º 79/2012, de 27 de março, al-
terada pela Portaria n.º 323/2013, de 31 de outubro, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Direção de Serviços de Política Legislativa para 

os Media.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aditamento à Portaria n.º 79/2012, de 27 de março

É aditado à Portaria n.º 79/2012, de 27 de março, al-
terada pela Portaria n.º 323/2013, de 31 de outubro, o 
artigo 6.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 6.º -A
Direção de Serviços de Política Legislativa para os Media

À Direção de Serviços de Política Legislativa para os 
Media, abreviadamente designada por DSPLM, compete:

a) Assegurar a prática de todos os atos necessários ao 
cumprimento das responsabilidades da SG em matéria 

de conceção e avaliação das políticas públicas na área 
da comunicação social e da sociedade de informação;

b) Proceder à elaboração de estudos na área da co-
municação social e da sociedade da informação;

c) Elaborar e participar, nas esferas nacional e in-
ternacional, na preparação de propostas legislativas 
e regulamentares na área da comunicação social e da 
sociedade da informação;

d) Participar em grupos de trabalho e fóruns, nacio-
nais e internacionais, na área da comunicação social e 
da sociedade de informação;

e) Proceder à recolha e tratamento de informação 
relevante com vista à definição e ou aperfeiçoamento 
das políticas públicas na área da comunicação social e 
da sociedade da informação e constituir e atualizar um 
acervo documental especializado nestas áreas;

f) Prestar aos membros do Governo integrados na 
PCM todo o apoio técnico que lhe seja solicitado na área 
da comunicação social e da sociedade da informação, 
designadamente no domínio da representação externa 
do Estado;

g) Emitir pareceres e elaborar estudos relativos à 
execução dos regimes de incentivos do Estado à co-
municação social;

h) Emitir as autorizações para reembolso dos encargos 
de expedição de publicações periódicas de informação 
geral e proceder à validação da respetiva documentação 
apresentada a reembolso, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 43/2006, de 24 de fevereiro;

i) Exercer as competências de fiscalização e de ins-
trução e decisão de processos de contraordenação relati-
vamente a publicações periódicas de informação geral, 
nos termos dos artigos 14.º, 15.º e 20.º do Decreto -Lei 
n.º 43/2006, de 24 de fevereiro;

j) Assegurar a representação dos processos judiciais e 
litígios pendentes à data da entrada em vigor do Decreto-
-Lei n.º 24/2015, de 6 de fevereiro.»

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque, em 26 de maio de 
2015. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos Parla-
mentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes, 
em 22 de maio de 2015. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 160/2015
de 1 de junho

A Portaria n.º 976/2009, de 1 de setembro, veio fixar o âm-
bito temporal e espacial de aplicação do regime experimental 
de execução, exploração e acesso à informação cadastral 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 224/2007, de 31 de maio.

Tendo em conta a fase em que se encontra o desenvol-
vimento dos trabalhos na área abrangida, importa proceder 
à adequação do âmbito temporal fixado naquela portaria.


